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COMUNICADO 01 AO EDITAL 25/2023 - DG-CBVZO/IFRR

A comissão responsável pelo processo seletivo de ingresso no Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Pública do IFRR, campus Boa Vista Zona Oeste, regido pela PORTARIA 3411/2023-GAB/DGCBVZO/IFRR, 
de 23/10/2023, vem a público trazer a lista preliminar de inscrições com a isenção de taxa DEFERIDAS e 
INDEFERIDAS, relativo ao EDITAL 25/2023-DG-CBVZO/IFRR.

Lista de solicitações de isenção de taxa DEFERIDAS:



Lista de solicitações de isenção de taxa INDEFERIDAS:

Legenda dos motivos de indeferimento:

Nº 3 - O NIS é inválido;

Nº 4 - O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único;

Nº 5 - O NIS foi identificado na base de dados do Cadastro Único, porém com status excluído;

Nº 6 - O NIS foi identificado na base do Cadastro Único, porém com renda per capita familiar fora do perfil;



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Nº 7 - O NIS foi identificado no Cadastro Único, com renda dentro do perfil do programa, porém não pertence a 

pessoa informada/nome fornecido é diferente do nome registrado no Cadastro Único.

Procedimento conforme o EDITAL 25/2023-DG-CBVZO/IFRR:

16.3.1 O candidato poderá interpor recurso exclusivamente contra o resultado preliminar da solicitação de 

isenção, mediante exposição fundamentada, devendo observar as datas informadas no cronograma, no Portal 

do Candidato no Sistema Gestor de Concursos (SGC) do IFRR (https://sgc.ifrr.edu.br/).

16.3.2 O resultado do recurso contra o resultado preliminar da solicitação de isenção e o resultado das 

isenções concedidas serão publicados, nas datas informadas no cronograma deste Edital, ambos no Portal do 

Candidato no Sistema Gestor de Concursos (SGC) do IFRR (https://sgc.ifrr.edu.br/).

17. Caso o candidato não seja contemplado com a isenção, a sua inscrição só será confirmada após o 

pagamento da taxa de inscrição. Este pagamento deverá ser realizado, impreterivelmente, até o dia 05 de 

dezembro de 2023.

18. O candidato que não efetuar o pagamento correspondente à taxa de inscrição prevista neste Edital, não 

terá efetivada a sua inscrição e, consequentemente, estará eliminado do processo seletivo. Quanto aos 

candidatos que tiverem seu recurso indeferido contra o resultado da isenção da taxa de inscrição, os mesmos 

deverão realizar o pagamento dentro do prazo fixado no cronograma, sob pena de indeferimento da inscrição. 

Boa Vista, 23 de novembro de 2023.

Vagner Basqueroto Martins

Presidente da Comissão
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